PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG

PARECER JURÍDICO N.º 109/2013

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 14 DE 2013, QUE: “ALTERA A RESOLUÇÃO N.º 43, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE CONTÉM O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO”. 

COMISSÕES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

1. A proposta em testilha, de autoria de diversos vereadores, pugna pela alteração do caput do artigo 6º, do artigo 41º, do inciso I do artigo 148º, do caput do artigo 149º, e do §1º do artigo 152,  revogando ainda o inciso III do artigo 146º, da Resolução 430 de 23 de dezembro de 1998, que disciplina sobre votação secreta.

 
2. A referida propositura vem acompanhada de justificativa, em que os propositores ressaltam a importância de adequar-se a Lei Municipal aos anseios da população e aos postulados ditados pela Constituição Federal de pautar todos os atos administrativos pelo princípio da publicidade, neste caso em especial, abolindo qualquer forma de votação secreta no processo legislativo e na condução da administração da Câmara Municipal.

DO FUNDAMENTO

3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, que regulamentou o disposto no art. 59 da Constituição da República Federativa do Brasil, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

 4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa. ” 
    

5. Nota-se que o Projeto de Resolução em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I e III do art. 12 do referido diploma legal, uma vez que atribui nova redação aos caput do artigo 6º, do artigo 41º, do inciso I do artigo 148º, do caput do artigo 149º, e do §1º do artigo 152,  e revogando ainda o inciso III do artigo 146º, da Resolução 430/98, em exclui o escrutínio secreto.  

6. De acordo com o § parágrafo único do art. 59,I, da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, “ Compete privativamente à Câmara Municipal, independente de sanção do Prefeito: I – elaborar o Regimento Interno. Tal dispositivo, portanto, demonstra que o Poder Legislativo possui soberania para elaborar e, consequentemente, alterar o seu regimento interno. 

7.Quanto ao mérito Dispõe o artigo 24, cabeça, da Constituição Federal, que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (grifo nosso)

(...)

 
8. Percebe-se que o constituinte originário dispensou especial atenção a certos princípios a balizarem toda a Administração Pública, dentre eles, o da publicidade.

9. A partir de tal premissa, devem os gestores públicos garantir, com poucas exceções permitidas pela própria Carta Política, a irrestrita transparência de seus atos.

10. Por outro lado, como bem destacado pelos propositores, a própria população em manifestações populares importantes e recentes durante a Copa das Confederações deste ano, exigiram dos agentes políticos a garantia de maior publicidade no trato da coisa pública, com o fim de votações secretas no Congresso Nacional e demais órgãos legislativos dos outros entes federativos.

11. De ver-se, portanto, que a presente proposta constitui um avanço significativo na busca por um processo político mais isento, escorreito e transparente.

CONCLUSÃO

12. Sendo assim, s.m.j., o presente Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno da Câmara Municipal, cumpre com as condições indispensáveis de constitucionalidade e legalidade, razão porque esta assessoria se posiciona favoravelmente a sua tramitação.

13. A aprovação do projeto de Resolução em tela, no entanto, dependerá dos votos da maioria dos vereadores presentes, nos termos do § 2.º , inciso I do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma ostensiva e nominal. Salienta-se ainda quanto aos impedimentos previstos nos arts. 20 e 77 do Regimento Interno. 






É o parecer.






Pedro Leopoldo, 06 de dezembro de 2013.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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